CAM/

MUNICIPA

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n°
12/2023

Autoria: Vereador Zilderlei Nunes Ferreira
Ementa: “Confere Titulo de Cidaddo
Honoréario de Cagu/GO a Alex Parreira
Borges e da outras providéncias”.

I PARECER

Consoante a dicgdo do artigo 56 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cacgu/GO), a matéria ora
analisada é de alcada dessa Comissao para elaboragao da respectivo parecer sobre
a adequagéo as suas atribuigdes.

A matéria visa homenagear a pessoa de Alex Parreira Borges, atual
vereador nesta Municipalidade.

Como regramento objetivo em torno de matéria desta estirpe, ha a simples
propositura com base em documentacao rasamente aferivel, no mais é a conveniéncia
politica do Plenario da Casa, promovendo ou hao a autorizagao do pleito.

Portanto, o pretenso homenageado, conforme se afere da justificativa e
demais documentos acostados a matéria, nasceu no Municipio vizinho de Cachoeira
Alta-GO e desde crianga convive e trabalha neste Municipio.

Como atividades suas, ja laborou em diversos ramos empresariais, tendo
se firmado, juntamente com sua esposa Kelys, no ramo de pizzaria, sendo proprietario
da Pizzaria Galetu’s ha muitos anos, seguimento em que € destaque, além de ter sido
servidor publico no hospital municipal, ocupagao que lhe projetou para a politica
partidaria.

Na seara politica, logrou eleger ao cargo politico de vereador no ano 2020,
estando vereador nesta legislatura em decurso.

Ja ocupou o cargo de Presidente da Camara por um mandato, no ano de
2021, sempre pautando por gestdo humana e equilibrada.

Assim, evidente se tornou o trabalho do pretenso homenageado em prol de
nossa cidade.

Evidencia, entdo, que a matéria se perfaz legal e constitucional, ja a
conveniéncia em autorizar/promover a homenagem pretendida € questao subjetiva,
afeta a cada Edil que apreciara a matéria em Plenario.
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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicées devem ser corrigidas na elaboragéo do respectivo autografo.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional,
legal, regimental, justa, juridica e a técnica de redagao € adequada ao fim colimado.
IIl.  CONCLUSAO
ISTO POSTO, a matéria sob a apreciagdo dessa Comisséo é apropriada a
aprovagdo, em razéo disso a Comissao de Constituicao, Justica e Redacéo resolve
exarar Parecer FAVORAVEL a tramitagao e aprovagao da matéria, por unanimidade

de seus membros.

Este é o Parecer.
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